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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

 

SEM PUBLICAÇÃO. 

 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA nº 157 - GS/SEAP, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 89, Parágrafo Único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o 

disposto no art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1.988, 

Considerando o teor do artigo 2º da Lei Estadual nº 11.613 de 26/12/2019, que outorga a SEAP 

a responsabilidade de seleção de pessoas jurídicas de direito privado interessadas em firmar parcerias 

com o Estado da Paraíba, por meio de procedimento de chamamento público, conforme critérios 

estabelecidos em decreto do Chefe do Poder Executivo, observados os princípios da isonomia, 

impessoalidade e publicidade, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores JOÃO SITÔNIO ROSAS NETO, matrícula nº 163.333-3, 

LEILANE SOARES DE LIMA, matrícula nº 189.122-7, MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO 

NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 163.370-8, JOSAFÁ WELLES BANDEIRA SOARES, matrícula nº 

170.375-7 e JOSÉ FERREIRA NUNES NETO, matrícula nº 164.228-6, para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DE MINUTA DE DECRETO GOVERNAMENTAL, com a 

finalidade de atender ao disposto no art. 2º, da Lei Estadual nº 11.613/2019, que versa sobre parcerias 

de incentivo à atividade laboral no sistema prisional do Estado da Paraíba. 

Art. 2º. A presente Comissão deverá apresentar no prazo de até 90 (noventa) dias uma minuta 

de decreto governamental ao Secretário da SEAP para análise e posterior remessa ao Consultor 

Legislativo do Governo do Estado da Paraíba. 

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2022. 

PORTARIA GES/GS/SEAP nº 58, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
(Republicada por incorreção) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 89, Parágrafo Único, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, 

Considerando o dever da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária de viabilizar a 

efetividade das atividades exercidas no âmbito das unidades penais, visando a eficiência gerencial, bem 

como a segurança dos agentes públicos, da população em geral e das pessoas privadas de liberdade sob 

a tutela do Estado; 

Considerando o imperativo de adequação dos recursos humanos com os serviços públicos 

prestados: 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do 

serviço, designar a servidora SAMARA APARECIDA DE SOUTO GUEDES, Policial Penal, matrícula 
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171.860-6, ora lotada na Cadeia Pública de Queimadas, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA 

JURISTA AGNELO AMORIM, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

PORTARIA GES/GS/SEAP nº 68, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 89, Parágrafo Único, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, 

Considerando o dever da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária de viabilizar a 

efetividade das atividades exercidas no âmbito das unidades penais, visando a eficiência gerencial, bem 

como a segurança dos agentes públicos, da população em geral e das pessoas privadas de liberdade sob 

a tutela do Estado; 

Considerando o imperativo de adequação dos recursos humanos com os serviços públicos 

prestados: 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do 

serviço, designar a servidora FERNANDA CABRAL BEZERRA, Policial Penal, matrícula 174.068-7, ora 

lotada na Cadeia Pública de Aroeiras, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE QUEIMADAS, até 

ulterior deliberação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

PORTARIA GES/GS/SEAP nº 69, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 89, Parágrafo Único, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, 

Considerando o dever da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária de viabilizar a 

efetividade das atividades exercidas no âmbito das unidades penais, visando a eficiência gerencial, bem 

como a segurança dos agentes públicos, da população em geral e das pessoas privadas de liberdade sob 

a tutela do Estado; 

Considerando o imperativo de adequação dos recursos humanos com os serviços públicos 

prestados: 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do 

serviço, designar o servidor CÍCERO SANTIAGO BERNARDINO DOS SANTOS, Policial Penal, matrícula 

174.526-3, ora lotado na Penitenciária Padrão de Cajazeiras, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 

PADRÃO DE CAMPINA GRANDE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 

Secretário de Estado 

 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

PORTARIA Nº 465/2022/SEAD – JOÃO PESSOA, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.726, de 25/10/2022.) 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, incisos II e XII, do Decreto 41.415, de 13 de julho de 2021, e tendo em vista o Parecer nº 

2149/2022 da Assessoria Jurídica, constante do Processo nº 22.031144-7/SEAD: 

RESOLVE conceder Licença para Desempenho de Mandato Classista aos servidores: WAGNER 

JOSÉ MONTEIRO FALCÃO, matrícula nº 173.980-8, RONALDO PEDRO DE LIMA SILVA, matrícula nº 

174.092-0 e MARIA CECÍLIA PACHECO BEZERRA LEITE, matrícula nº 173.957-3, para o triênio 
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2022/2025, junto a Associação dos Agentes de Segurança Penitenciária do Estado da Paraíba – 

AGEPEN/PB. 

PORTARIA Nº 466/2022/SEAD – JOÃO PESSOA, 27 DE OUTUBRO DE 2022. 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.729, de 28/10/2022.) 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, incisos II e XII, do Decreto 41.415, de 13 de julho de 2021, e tendo em vista o Parecer nº 

2172/2022 da Assessoria Jurídica, constante do Processo nº 22.027.437-1/SEAD: 

RESOLVE conceder Licença para Desempenho de Mandato Classista, na forma do artigo 82, inciso 

VII, §2º, da Lei Complementar nº 58/2003, ao servidor JOÃO BATISTA RODRIGUES, matrícula nº 

88.143-1, no período de 05/09/2022 a 05/09/2026, junto ao Sindicato dos Servidores da Secretaria de 

Administração Penitenciária da Paraíba – SINDSEAP/PB. 

 
RECURSOS HUMANOS – SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 

Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA 590/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.725, de 22/10/2022.) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

GHERFISSON PHILIPE DE LIMA SANTOS 180.899-1 ESTATUTÁRIO 60 17/10/2022 15/12/2022 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BEZERRA 
ALBUQUERQUE 

163.408-9 ESTATUTÁRIO 30 09/10/2022 07/11/2022 

MÔNICA DE FÁTIMA FONTINELE DIAS 94.790-3 ESTATUTÁRIO 60 16/10/2022 14/12/2022 

RESENHA 591/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.725, de 22/10/2022.) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

GLAUBER THIAGO GALVÃO CUNHA 174.312-1 ESTATUTÁRIO 57 20/10/2022 15/12/2022 

THAÍS DIAS LACERDA 168.872-3 ESTATUTÁRIO 90 19/10/2022 16/01/2023 

RESENHA 601/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.728, de 27/10/2022.) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

SILNARA ARAÚJO GALDINO 163.215-9 ESTATUTÁRIO 10 20/10/2022 29/10/2022 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 

Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de 

dezembro de 2003, no artigo 89, DEFERIU o seguinte processo de DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES: 

RESENHA 593/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.725, de 22/10/2022.) 

Processo Matrícula Nome Lotação 

22031602-3 174.359-7 HÉLDER ÂNGELO DE LIMA RAMOS SEC. EST. ADM. PENITENCIÁRIA 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 

Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de 

dezembro de 2003, no artigo 89, DEFERIU o seguinte processo de LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos: 

RESENHA 596/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.726, de 25/10/2022.) 

Processo Matrícula Nome Lotação 

22030056-9 173.245-5 ANDRÉ FELIPE ARAÚJO RAMALHO SEC. EST. ADM. PENITENCIÁRIA 
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O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 

Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR o processo de ANOTAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO do servidor abaixo: 

RESENHA 604/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.729, de 28/10/2022.) 

Processo Matrícula Nome Lotação 

22030435-1 174.457-7 ALCIMAR SANTANA SANTOS SEC. EST. ADM. PENITENCIÁRIA 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência constante na Portaria nº 

2.374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR o processo de ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do 

servidor abaixo: 

RESENHA 605/2022 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.729, de 28/10/2022.) 

Processo Matrícula Nome Privado Federal Estadual Municipal 

22030849-7 163.304-0 GIRLAN RODRIGUES FERNANDES 1.305 0 536 0 

 

PARTE 3 
ASSUNTOS DIVERSOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Publicação Diário Oficial do Estado nº 17.725, de 22/10/2022 

Nº do Cadastro 22-03937-6 

Nº do Contrato 0034/2022 

Contratante SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado SOS GÁS DISTRIBUIDORA LTDA 

Objeto 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROJETO BÁSICO E NA PROPOSTA VENCEDORA 

Valor 1.164.513,60 

Classificação Funcional - 
Programática 

24.101.14.422.5005.4295.0287.3390.30.500.0.1.0000.00 

Período de Vigência do Contrato 19/10/2022 a 31/12/2022 

Data da Assinatura 19/10/2022 

Gestor do Contrato DANIEL LIMA DE SOUZA – Mat. 168.643-7 

 
Publicação Diário Oficial do Estado nº 17.729, de 28/10/2022 

Nº do Cadastro 22-04003-0 

Nº do Contrato 0036/2022 

Contratante SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado RENATA VON STEIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Objeto 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) CÂMARAS FRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO PREGÃO IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 

E NA PROPOSTA VENCEDORA 

Valor 219.995,00 

Classificação Funcional - 
Programática 

24.901.14.421.5005.4536.0287.4490.52.759.0.1.0000.00 

Período de Vigência do Contrato 11/10/2022 a 31/12/2022 

Data da Assinatura 11/10/2022 

Gestor do Contrato DANIEL LIMA DE SOUZA – Mat. 168.643-7 

 
Publicação Diário Oficial do Estado nº 17.729, de 28/10/2022 

Nº do Cadastro 22-04004-8 

Nº do Contrato 0033/2022 

Contratante SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado RENATA VON STEIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Objeto 
AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL DO PREGÃO IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA 
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Valor 43.999,00 

Classificação Funcional - 
Programática 

24.901.14.421.5005.4536.0287.4490.52.759.0.1.0000.00 

Período de Vigência do Contrato 24/10/2022 a 31/12/2022 

Data da Assinatura 24/10/2022 

Gestor do Contrato DANIEL LIMA DE SOUZA – Mat. 168.643-7 

 

 

 

 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado 

PARTE 4 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA nº 158/GS/SEAP, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 17.728, de 27/10/2022) 

          O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988: 

 RESOLVE prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 26/10/2022, o prazo para conclusão 

dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2022/04311, instaurado 

através da Portaria nº 140/GS/SEAP/2022, publicada no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 

16/08/2022. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado 
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BOLETIM INTERNO DA SEAP PB 
 

EXPEDIENTE 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado 

JOÃO PAULO FERREIRA BARROS 
Secretário Executivo 

 
THIAGO POGGI LINS NUNES 

PATRÍCIO FERREIRA DE LIMA JUSTO 
Boletim Interno 

 

 

 

A publicação no Boletim Interno da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
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 O material deve ser enviado via e-mail (boletiminterno@seap.pb.gov.br) 
 Remeter ofício requerendo sua publicação via PBDOC ao SUBGERH.  

 
Período da entrega do material: de segunda-feira a quarta-feira. 
Dia de publicação: sexta-feira* 
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